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RELATÓRIO FINAL DE ANÁLISE DAS PROPOSTAS REFERENTE AO 

CONCURSO PÚBLICO PARA A CONTRATAÇÃO DO FORNECIMENTO 

 DE TRÊS VIATURAS LIGEIRAS DE MERCADORIAS PARA A DIVISÃO  

DE AMBIENTE, ESPAÇO PÚBLICO E DE TRANSPORTES E DIVISÃO  

DE LIMPEZA E HIGIENE PÚBLICA 

FM – 2017 – 092 – DFPA  

 (de acordo com o disposto no artigo 148.º do CCP) 
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RELATÓRIO FINAL DE ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

 

A Câmara Municipal de Loulé pretende adquirir três viaturas ligeiras de mercadorias 

para integrar a frota da Câmara Municipal de Loulé, nomeadamente, para ficar ao 

serviço da Divisão de Ambiente, Espaço Público e de Transportes e da Divisão de 

Limpeza e Higiene Pública, de acordo com a Informação Interna n.º 2387/2017/DAEPT 

da Divisão de Ambiente, Espaço Público e de Transportes, datada de 20 de Fevereiro 

de 2017. 

 

Por despacho do Sr. Vice-Presidente da Câmara Municipal de Loulé, datado de 27 de 

Fevereiro de 2017, foi autorizada a abertura do Concurso Público, a realização da 

despesa previsível, a aprovação das peças do procedimento (Anúncio, Programa de 

Concurso e Caderno de Encargos) e a nomeação do seguinte júri para o procedimento: 

Presidente: Eng.º Joaquim Barros; 

1.º vogal efetivo: Eng.º Pedro Ventura; 

2.º vogal efetivo: Eng.º Nelson Graça; 

1.º vogal suplente: Dr.ª Célia Brás; 

2.º vogal suplente: D.ª Paula Silvestre. 

 

De acordo com o anúncio do concurso, publicado no Diário da Republica Electrónico n.º 

44, II Série, em 02 de Março de 2017, os documentos da proposta deveriam ser 

apresentados na plataforma electrónica utilizada pela Câmara Municipal de Loulé, 

nomeadamente a plataforma electrónica “www.saphety.com”, até às 18h 00m do 15.º 

dia a contar da data do envio do respectivo anúncio para publicação, ou seja, até ao dia 

17 de Março de 2017. 

 

No final do prazo atribuído para apresentação das propostas, cujo limite foi estabelecido 

para as 18h 00m do 17 de Março de 2017, verificou-se que as seguintes firmas 

apresentaram propostas: 

 Caetano Power, SA; 

 Autogirar – Sociedade Comercial de Automóveis, Lda. 
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O Júri analisou e ordenou as propostas dos concorrentes admitidos, tendo elaborado 

em 22 de Junho de 2017 o respectivo Relatório Preliminar. De referir que a proposta do 

concorrente Caetano Power, SA foi excluída. 

 

Este Relatório Preliminar foi disponibilizado na plataforma electrónica em 22 de Junho 

de 2017 e nenhum concorrente apresentou observações durante o prazo de Audiência 

Prévia, que terminou em 29 de Junho de 2017 pelas 22h 00m.  

 

Face ao acima exposto e no seguimento do despacho do Sr. Vice-Presidente da 

Câmara Municipal de Loulé, datado de 27 de Fevereiro de 2017, o Júri propõe que seja 

aprovado este Relatório Final (nos termos do Artigo 148.º do Decreto-Lei n.º 18/2008, 

de 29 de Janeiro na sua redacção actual), que é no sentido de adjudicar esta 

contratação à firma Autogirar – Sociedade Comercial de Automóveis, Lda., classificada 

em 1.º lugar na lista ordenada, tendo apresentado um preço total de € 66.330,00 

(sessenta e seis mil, trezentos e trinta euros), sem IVA incluído. 

 

Loulé, 04 de Julho de 2017, 

 

O Júri, 

 

O Director do Departamento 

de Ambiente e Serviços 

Públicos 

O Técnico,  A Técnica, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Eng.º Joaquim Barros) (Eng.º Nelson Graça) (Dr.ª Célia Brás) 

 


		2017-07-05T08:28:11+0100
	JOAQUIM MANUEL PIRES DE SOUSA BARROS


		2017-07-05T08:29:24+0100
	NÉLSON GEORGE GONÇALVES GRAÇA


		2017-07-05T08:53:52+0100
	CÉLIA FERNANDES BRÁS




